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ABRADT  
 

Edital de Lançamentos de Livros (XXVI Congresso Internacional) 
 
COORDENADORES: 

Rafhael Frattari – Copresidente da Abradt 
Tiago Conde – Copresidente da Abradt 
Valter Lobato – Presidente Honorário da Abradt 

 
EDITAL 

 
Art. 1º. A Associação Brasileira de Direito Tributário (“ABRADT”) selecionará 
obras individuais ou coletivas de interesse para a área jurídica, 
administrativa e/ou contábil relacionadas a temas tributários para 
lançamento durante o XXVI Congresso Internacional de Direito Tributário da 
ABRADT, que será realizado nos dias 16, 17 e 18 de outubro de 2024, em 
Belo Horizonte, Minas Gerais. 
 
Art. 2º. Os autores ou organizadores, no caso de obras coletivas, devem 
encaminhar os pedidos de inscrição até o dia 16 de setembro, através do 
formulário no site. 

§1º. A obra deverá ser enviada em anexo ao pedido de inscrição. 
 
Art. 3º. Os livros serão lançados em dia e horário a ser determinados pela 
ABRADT. A princípio os lançamentos estão marcados para o dia 16/10/2024, 
das 19h às 21h. 
 
Art. 4º. Valores e contrapartidas: 

§1º. Obras individuais – R$1.500,00: Os autores das obras individuais 
receberão 8 (oito) convites, com acesso exclusivo para o lançamento dos 
livros (o número de convite é por obra). 
§2º. Obras coletivas – R$3.500,00: Os organizadores das obras 
coeltivas receberão 16  (dezesseis) convites, com acesso exclusivo para 
o lançamento dos livros (o número de convite é por obra). 
§3º. Todos os autores dos livros selecionados, inclusive dos coletivos, 
devem estar inscritos no Congresso.  
§4º. A ABRADT se compromete a fornecer uma mesa para autográfos e 
a autorizar a venda dos livros pelos próprios autores ou pela livraria 
credenciada no evento. 
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§5º. A ABRADT se cmpromete a autorizar a venda dos livros 
selecionados pela livraria credenciada, nos demais dias do evento, 
desde que haja acordo entre ela e os autores. 

 
Art. 5º. A ABRADT comunicará aos autores o resultado da seleção até o dia 
23 de setembro, pelo mesmo endereço eletrônico em que a inscrição foi 
requerida.  
 
Art. 6º. A ABRADT poderá divulgar os livros a serem lançados, caso o autor 
ou organizador doe 10 exemplares para que sejam sorteados ao público do 
Congresso.  
 
Art. 7º. O pagamento deverá ser realizado até o dia 10 de outubro de 2024, 
de acordo com as instruções que serão enviadas após a aprovação da 
inscrição.  
 
Art. 8º. Quaisquer omissões ou erros no presente Edital serão sanados a 
qualquer momento pela Comissão Organizadora, de ofício ou mediante 
solicitação dos interessados. 
  
 
Nova Lima (MG), 09 de agosto de 2024. 
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